
SEE-PE
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Assistente Administrativo Educacional
EDITAL Nº 1 – SEE/PE – ANALISTA E ASSISTENTE, DE 19 DE JULHO DE 2022

CÓD: SL-134JL-22
7908433225072



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão E Interpretação De Textos De Gêneros Variados. Reconhecimento De Tipos E Gêneros Textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
2. Domínio Da Ortografia Oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
3. Domínio Dos Mecanismos De Coesão Textual. Emprego De Elementos De Referenciação, Substituição E Repetição, De Conectores E De 

Outros Elementos De Sequenciação Textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
4. Emprego De Tempos E Modos Verbais. Domínio Da Estrutura Morfossintática Do Período. Emprego Das Classes De Palavras . . . . 23
5. Relações De Coordenação Entre Orações E Entre Termos Da Oração. Relações De Subordinação Entre Orações E Entre Termos Da 

Oração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
6. Emprego Dos Sinais De Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
7. Concordância Verbal E Nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
8. Regência Verbal E Nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
9. Emprego Do Sinal Indicativo De Crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
10. Colocação Dos Pronomes Átonos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
11. Reescrita De Frases E Parágrafos Do Texto. Substituição De Palavras Ou De Trechos De Texto. Reorganização Da Estrutura De Orações 

E De Períodos Do Texto. Reescrita De Textos De Diferentes Gêneros E Níveis De Formalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
12. Significação Das Palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36

Noções De Direito Administrativo

13. Estado, Governo E Administração Pública: Conceitos, Elementos, Poderes E Organização; Natureza, Fins E Princípios. . . . . . . . . . . 49
14. Organização Administrativa Do Estado. Administração Direta E Indireta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
15. Agentes Públicos: Espécies E Classificação, Poderes, Deveres E Prerrogativas, Cargo, Emprego E Função Públicos . . . . . . . . . . . . . . 55
16. Poderes Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66
17. Atos Administrativos: Conceitos, Requisitos, Atributos, Classificação, Espécies E Invalidação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72
18. Controle E Responsabilização Da Administração: Controle Administrativo, Controle Judicial, Controle Legislativo . . . . . . . . . . . . . . 82
19. Responsabilidade Civil Do Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87

Noções De Direito Constitucional

1. Constituição. Conceito, Classificações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93
2. Princípios Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98
3. Direitos E Garantias Fundamentais. Direitos E Deveres Individuais E Coletivos, Direitos Sociais, Nacionalidade, Cidadania, Direitos 

Políticos, Partidos Políticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99
4. Organização Político-Administrativa. União, Estados, Distrito Federal, Municípios E Territórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .110
5. Administração Pública. Disposições Gerais,Servidores Públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114
6. Poder Judiciário. Disposições Gerais. Órgãos Do Poder Judiciário. Competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117
7. Funções Essenciais À Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
8. Jurisprudência Aplicada Dos Tribunais Superiores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121
 

Ética No Serviço Público

1. Ética No Serviço Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127
2. Ética, Princípios E Valores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127
3. Ética E Democracia: Exercício Da Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128
4. Ética E Função Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129
5. Ética No Setor Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130
6. Lei Nº 8.429/1992 E Suas Alterações. Disposições Gerais. Atos De Improbidade Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .131
7. Lei Nº 12.846/2013 E Suas Alterações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136
8. Lei Nº 16.309/2018. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139



ÍNDICE

Atualidades (Digital)

1. Tópicos Relevantes E Atuais De Diversas Áreas, Tais Como Segurança, Transportes, Política, Economia, Sociedade, Educação, Saúde, 
Cultura, Tecnologia, Energia, Relações Internacionais, Desenvolvimento Sustentável, Ecologia E Suas Inter-Relações . . . . . . . . . .151

Noções De Administração

1. Características Básicas Das Organizações Formais Modernas. Tipos De Estrutura Organizacional, Natureza, Finalidades E Critérios De 
Departamentalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153

2. Organização Administrativa. Centralização, Descentralização, Concentração E Desconcentração; Administração Direta E Indireta 166
3. Gestão De Processos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170
4. Gestão De Contratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180
5. Noções De Processos Licitatórios. Conceito, Finalidades, Princípios E Objeto. Modalidades. Dispensa E Inexigibilidade. . . . . . . . .182

Noções De Arquivologia

1. Arquivística: Princípios E Conceitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197
2. Legislação Arquivística.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198
3. Classificação De Documentos De Arquivo. Arquivamento E Ordenação De Documentos De Arquivo. Tabela De Temporalidade De Doc-

umentos De Arquivo. Acondicionamento E Armazenamento De Documentos De Arquivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201
4. Gestão De Documentos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203
5. Protocolos: Recebimento, Registro, Distribuição, Tramitação E Expedição De Documentos.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205
1. Preservação E Conservação De Documentos De Arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205

Noções De Recursos Materiais

1. Classificação De Materiais. Tipos De Classificação. Gestão De Estoques. Compras.  Modalidades De Compra. Cadastro De Fornece-
dores. Compras No Setor Público. Edital De Licitação. Recebimento E Armazenagem.  Entrada.  Conferência.  Critérios E Técnicas De 
Armazenagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211

2. Gestão Patrimonial.  Controle De Bens.  Inventário. Alterações E Baixa De Bens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227

Material Digital

Bases Legais E Temas Da Educação Nacional E Estadual
1. Constituição Federal De 1988 (Artigos N° 205 A N° 214). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
2. Lei De Diretrizes E Bases Da Educação – Lei Federal Nº 9.394/1996 E Suas Alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3. Estatuto Da Criança E Do Adolescente – Lei Federal Nº 8.069/1990 E Suas Alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
4. Lei Brasileira De Inclusão Lei Federal Nº13.146/2015 E Suas Alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
5. Diretrizes Curriculares Nacionais Para O Ensino Fundamental De 9 Anos – Resolução Cne-Ceb Nº 07/2010. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79
6. As Diretrizes Curriculares Nacionais Para O Ensino Médio – Resolução Cne/Ceb Nº 03/2018. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106
7. Diretrizes Operacionais Para A Educação De Jovens E Adultos Nos Aspectos Relativos Ao Seu Alinhamento À Política Nacional De Al-

fabetização (Pna) E À Base Nacional Comum Curricular (Bncc). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113
8. Lei Nº 13.415/2017 - Reforma Do Ensino Médio; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
9. Lei Nº 15.533, De 23 De Junho De 2015 – Plano Estadual De Educação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152
10. Lei 6.123 De 20 De Julho De 1968 E Suas Alterações – Estatuto Servidor Público Estadual (Título Ii - Do Provimento / Capítulo Ii - Da 

Nomeação/Seção Vii - Do Estágio Probatório, Título Iv - Dos Direitos E Vantagens/ Capítulo I – Do Art. 85 Ao Art. 95/ Capítulo V – Do 
Art. 103 Ao Art. 108-A / Capítulo Vi, Título V - Do Regime Disciplinar).. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162



ÍNDICE

Atenção
• Para estudar o Conteúdo Digital Complementar e Exclusivo acesse sua “Área do Cliente” em nosso site.

https://www.editorasolucao.com.br/retificacoes



LÍNGUA PORTUGUESA

12

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 

tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO
Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 
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Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM
Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.
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Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 

constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
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III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 
de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 
fundações; 

V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 
bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saú-
de e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-
tuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a qualifi-
cação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido 
constituída e se encontre em funcionamento regular há, pelo me-
nos, três anos nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 
13.019/2014. O Tribunal de Contas da União tem entendido que 
o vínculo firmado pelo termo de parceria por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público não é demandante de processo de licitação. De 
acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufici-
ência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o Es-
tado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sen-
tido adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde 
à transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que com-
põem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro enten-
de que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse pú-
blico (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, por 

isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à Admi-
nistração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derroga-

do parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato de 

não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e tam-
bém porque não integram a Administração Pública Direta ou Indi-
reta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito pri-
vado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente de 
algum incentivo do setor público, também podem lhes ser aplicá-
veis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo qual a 
conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado às en-
tidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, podendo 
ser modificado de maneira parcial por normas de direito público.

AGENTES PÚBLICOS: ESPÉCIES E CLASSIFICAÇÃO, 
PODERES, DEVERES E PRERROGATIVAS, CARGO, 

EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICOS

Conceito
A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe em seu bojo, 

várias regras de organização do Estado brasileiro, dentre elas, as 
concernentes à Administração Pública e seus agentes como um 
todo.

A designação “agente público” tem sentido amplo e serve para 
conceituar qualquer pessoa física exercente de função pública, de 
forma remunerada ou gratuita, de natureza política ou administra-
tiva, com investidura definitiva ou transitória.

Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as ca-

tegorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores públicos 
civis, militares e particulares em colaboração com o serviço público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:
Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a incumbên-

cia de propor ou decidir as diretrizes políticas dos entes públicos. 
Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder Executivo federal, 
estadual e municipal e de seus auxiliares diretos, quais sejam, os 
Ministros e Secretários de Governo e os membros do Poder Legisla-
tivo como Senadores, Deputados e Vereadores.

De forma geral, os agentes políticos exercem mandato eletivo, 
com exceção dos Ministros e Secretários que são ocupantes de car-
gos comissionados, de livre nomeação e exoneração.

Autores como Hely Lopes Meirelles, acabaram por enfatizar de 
forma ampla a categoria de agentes políticos, de forma a transpare-
cer que os demais agentes que exercem, com alto grau de autono-



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

96

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.

• Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

• Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

• Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder 

não democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, 
Promulgada ou Popular

Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

Classificação das Normas Constitucionais
– Normas Constitucionais de Eficácia Plena: Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Contida: Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Institutivos: Possuem aplicabilidade indireta, depen-

dem de lei posterior para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do Estado, previstos na Constituição.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Programáticos: Possuem aplicabilidade indireta, esta-

belecem programas, metas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Constituições dirigentes.
– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta: Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constituição Federal.
– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida: Possuem aplicabilidade esgotada.
– Normas Constitucionais de Eficácia Negativa
→ Impedem a recepção das normas infraconstitucionais pré-constitucionais materialmente incompatíveis, revogando-as;
→ Impedem que sejam produzidas normas ulteriores que contrariem os programas por ela estabelecidos. Serve, assim, como 

parâmetro para o controle de constitucionalidade;
→ Obrigam a atuação do Estado no sentido de conferir eficácia aos programas estatuídos no texto constitucional.

História Constitucional Brasileira

• Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Império do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 
1824. Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela 
Assembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre 
integrantes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputados, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos 
outros Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governariam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, 
com o voto restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assembleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só 
restaurado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

• Constituição de 1891
Foi promulgada pelo Congresso Constitucional, o mesmo que elegeu Deodoro da Fonseca como Presidente. Tinha caráter liberal 

e federalista, inspirado na tradição republicana dos Estados Unidos.
Instituiu o presidencialismo, concedeu grande autonomia aos estados da federação e garantiu a liberdade partidária.
Estabeleceu eleições diretas para a Câmara, o Senado e a Presidência da República, com mandato de quatro anos. Estabeleceu 

o voto universal e não-secreto para homens acima de 21 anos e vetava o mesmo a mulheres, analfabetos, soldados e religiosos; 
determinou a separação oficial entre o Estado e a Igreja Católica; instituiu o casamento civil e o habeas corpus; aboliu a pena de 
morte e extinguiu o Poder Moderador.

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20Brasileiras-PDF.pdf
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Também nesta Constituição ficou estabelecida, em seu arti-
go terceiro, uma zona de 14.400 Km² no Planalto Central, para a 
futura Capital Federal.

A Constituição de 1891 vigorou por 39 anos.

• Constituição de 1934
Foi promulgada pela Assembleia Constituinte no primeiro 

governo do Presidente Getúlio Vargas e preservou a essência do 
modelo liberal da Constituição anterior.

Garantiu maior poder ao governo federal; instituiu o voto 
obrigatório e secreto a partir dos 18 anos e o voto feminino, já 
instituídos pelo Código Eleitoral de 1932; fixou um salário míni-
mo; introduziu a organização sindical mantida pelo Estado.

Criou o mandado de segurança. Sob a rubrica “Da Ordem 
Econômica e Social”, explicitava que deveria possibilitar “a to-
dos existência digna” e sob a rubrica “Da família, da Educação e 
da Cultura” proclamava a educação “direito de todos”.

Mudou também o enfoque da democracia individualista 
para a democracia social. Estabeleceu os critérios acerca da cria-
ção da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. O Poder Legisla-
tivo seria exercido pela Câmara dos Deputados com colaboração 
do Senado, sendo aquela constituída por representantes eleitos 
pela população e por organizações de caráter profissional e tra-
balhista.

A Constituição de 1934 vigorou por 3 anos.

• Constituição de 1937
No início de novembro de 1937, tropas da polícia militar do 

Distrito Federal cercaram o Congresso e impediram a entrada 
dos parlamentares. No mesmo dia, Vargas apresentou uma nova 
fase política e a entrada em vigor de nova Carta Constitucional. 
Começava oficialmente o “Estado Novo”. Deu-se a supressão 
dos partidos políticos e a concentração de poder nas mãos do 
chefe supremo.

A Carta de 1937 possuía clara inspiração nos modelos fascis-
tas europeus, institucionalizando o regime ditatorial do Estado 
Novo. Ficaria conhecida como “Polaca”, devido a certas seme-
lhanças com a Constituição Polonesa de 1935.

Extinguiu o cargo de vice-presidente, suprimiu a liberdade 
político partidária e anulou a independência dos Poderes e a au-
tonomia federativa.

Essa Constituição permitiu a cassação da imunidade parla-
mentar, a prisão e o exílio de opositores. Instituiu a eleição in-
direta para presidente da República, com mandato de seis anos; 
a pena de morte e a censura prévia nos meios de comunicação. 
Manteve os direitos trabalhistas.

A Constituição de 1937 vigorou por 8 anos.

• Constituição de 1946
Promulgada durante o governo do presidente Eurico Gas-

par Dutra, foi elaborada sob os auspícios da derrota dos regimes 
totalitários na Europa ao término da Segunda Guerra Mundial, 
refletia a redemocratização do Estado brasileiro.

Restabeleceu os direitos individuais, extinguindo a censura 
e a pena de morte. Devolveu a independência dos três poderes, 
a autonomia dos estados e municípios e a eleição direta para 
presidente da República, com mandato de cinco anos.

Em 1961 sofreu importante reforma com a adoção do par-
lamentarismo. Foi posteriormente anulada pelo plebiscito de 
1963, que restaurava o regime presidencialista.

A Constituição de 1946 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1967
Foi promulgada pelo Congresso Nacional durante o governo 

Castelo Branco.
Oficializava e institucionalizava a ditadura do Regime Militar 

de 1964. Foi por muitos denominada de “Super Polaca”.
Conservou o bipartidarismo criado pelo Ato Adicional n° 2. 

Estabeleceu eleições indiretas, por meio do Colégio Eleitoral, 
para a presidência da República, com quatro anos de mandato.

Foram incorporadas nas suas Disposições Transitórias os 
dispositivos do Ato Institucional n° 5 (AI-5), de 1968, dando per-
missão ao presidente para, dentre outros, fechar o Congresso, 
cassar mandatos e suspender direitos políticos. Permitiu aos go-
vernos militares total liberdade de legislar em matéria política, 
eleitoral, econômica e tributária.

Desta forma, o Executivo acabou por substituir, na práti-
ca, o Legislativo e o Judiciário. Sofreu algumas reformas como 
a emenda Constitucional nº 1, de 1969, outorgada pela Junta 
Militar. Tal emenda se apresenta como um “complemento” às 
leis e regulamentações da Constituição de 1967.

Embora seja denominada por alguns como Constituição, já 
que promulgou um texto reformulado a partir da Constituição 
de 1967, muitos são os que não a veem como tal. A verdade é 
que, a partir desta emenda, ficam mais claras as características 
políticas da ditadura militar. Continuava em vigor o Ato Institu-
cional nº 5 e os demais atos institucionais anteriormente baixa-
dos.

A Constituição de 1967 autorizava a expedição de decretos-
-lei, a nomeação de senadores pelas Assembleias Legislativas, a 
prorrogação do mandato presidencial para seis anos e a altera-
ção da proporcionalidade de deputados no Congresso.

A Constituição de 1967 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1988
Atualmente em vigor, a Constituição de 1988 foi promul-

gada no governo de José Sarney. Foi elaborada por uma Assem-
bleia Constituinte, legalmente convocada e eleita e a primeira a 
permitir a incorporação de emendas populares.

O Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Ulysses 
Guimarães, ao entregá-la à nação, chamou-a de “Constituição 
Cidadã”.

Seus pontos principais são a República representativa, fede-
rativa e presidencialista. Os direitos individuais e as liberdades 
públicas são ampliados e fortalecidos. É garantida a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade.

O Poder Executivo mantém sua forte influência, permitin-
do a edição de medidas provisórias com força de lei (vigorantes 
por um mês, passíveis de serem reeditadas enquanto não forem 
aprovadas ou rejeitadas pelo Congresso).

O voto se torna permitido e facultativo a analfabetos e 
maiores de 16 anos. A educação fundamental é apresentada 
como obrigatória, universal e gratuita.

Também são abordados temas como o dever da defesa do 
meio ambiente e de preservação de documentos, obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como os sítios 
arqueológicos.

Reformas constitucionais começaram a ser votadas pelo 
Congresso Nacional a partir de 1992. Algumas das principais me-
didas abrem para a iniciativa privada atividades antes restritas à 
esfera de ação do Estado, esvaziando, de certa forma, o poder e 
a influência estatais em determinados setores.
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Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência 
e tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resul-
tado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natu-
ral, um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a 
ver com duas grandes necessidades corporativas: a convivência 
pacífica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra 
que não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrú-
pulo, leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, 
ou não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou 
riqueza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes flui-
rão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito 

à ética, principalmente no cenário político que se revela a cada 
dia, porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem 
avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro 
caótico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe 
de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar 
e a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do 
ensino de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas 
e universidades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do 
cidadão suspensos, a liberdade de expressão caçada e o medo 
da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e au-
toritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, 
levando a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os 
valores que o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em 
nosso país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no 
poder: os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sen-
do mais investigados e a polícia tem trabalhado com mais liber-
dade de atuação em prol da moralidade e do interesse público, 
o que tem levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus 
atos antes de cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implan-
tada como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a 
definição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na 
administração do Estado. Por meio do voto, o povo é que de-
termina quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, 
insere-se nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que 
escolhe seus dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão 
prestar contas de seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regu-
lamentando e exigindo dos governantes o comportamento ade-
quado à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, 
e conferindo ao povo as noções e os valores necessários para o 
exercício de seus deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou 
ao interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus 

direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitu-
cionalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado 
a exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma 
pessoa que deixa de votar não pode cobrar nada do governante 
que está no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do 
processo de escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão 
também dos seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício 
da cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes 
este seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de 
mão dupla, seus direitos aumentam na mesma proporção de 
seus deveres perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individu-
ais quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de res-
ponsabilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por 
exemplo, a Constituição garante o direito à propriedade privada, 
mas exige-se que o proprietário seja responsável pelos tributos 
que o exercício desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, 
agir com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus 
deveres enquanto cidadão inserido no convívio social.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servido-
res, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públi-
cas que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes 
públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a socie-
dade impõe para o convívio em grupo. A não observação desses 
valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento 
ao público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma sig-
nificativa para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua 
vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados 
constitucionalmente como princípios básicos e essenciais a uma 
vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu relacio-
namento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para 
que a função pública se integre de forma indissociável ao direito. 
Esses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato públi-
co, salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos meios 
que são postos a sua disposição para a execução do seu trabalho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMI-
NISTRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Adminis-
tração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais 
eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, 
uma gestão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos 
no artigo 37 da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando polí-
ticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com re-
visão de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocu-
pada com a preparação dos agentes públicos para uma presta-
ção de serviços eficientes que atendam ao interesse público, o 
que engloba uma postura governamental com tomada de deci-
sões políticas responsáveis e práticas profissionais responsáveis 
por parte de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pú-
blica, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de 
atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma 
gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios apre-
sentados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos fun-
cionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de 
trabalho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na 
Administração Pública devem estar presididas pelo bom propó-
sito e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral 
devem ser positivos e os funcionários devem se esforçar para 
viver no cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade 
que justifica a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve 
ser o elemento mais importante da cultura administrativa. A 
mentalidade e o talento se encontram na raiz de todas as consi-
derações sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a im-
portância do trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os 
fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade 
institucional, a qual constitui um elemento capital e uma obriga-
ção central para uma gestão pública que aspira à manutenção de 
comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais 
se devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que 
esta disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao 
acesso à função pública. Embora, deva estar presente na forma-
ção contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se 
ter presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se 
não se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo 
com o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral 
receber retribuições diferentes da oficial que se recebe no orga-
nismo em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o 
sigilo de ofício;
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- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que deve-
mos ter como ponto de referência em relação ao serviço público, 
ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir 
do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores 
públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, 
entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é necessá-
rio que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os pa-
drões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natu-
reza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoa-
lidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo pú-
blico e seus servidores devem primar pela questão da “impesso-
alidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento ju-
rídico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os 
interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos ve-
rificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 
televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais pro-
blemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética que 
deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos 
principais valores que define a conduta ética, não só dos servi-
dores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamen-
te o ordenamento jurídico podemos identificar que a falta de 
respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos 
direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos 
valores dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabili-
dade nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de proces-
sos de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse 
status, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por es-
ses direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, 
por sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os 
indivíduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, 
e imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questio-
na se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também da 
sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados poste-
riormente com a formação de ideias de cada um, porém a maio-
ria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem 
a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em bene-
ficio próprio.

LEI Nº 8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES. DISPOSIÇÕES 
GERAIS. ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja cria-
ção ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos 
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de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limi-
tando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do 
ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem re-
muneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo ante-
rior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concor-
ra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 
qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 
são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao 
seu patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a au-
toridade administrativa responsável pelo inquérito representar 
ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do in-
diciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 
do enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio 
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações 
desta lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IM-

PORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa impor-
tando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou in-
direta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou pre-
sente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imó-
vel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 
art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de proprie-
dade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de 
tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou 
avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de merca-
dorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades menciona-
das no art. 1º desta lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer nature-
za cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou 
à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libe-
ração ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valo-
res integrantes do acervo patrimonial das entidades menciona-
das no art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAU-

SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou cul-
posa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, mal-
baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo-
ração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimo-
nial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídi-
ca privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente des-
personalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;
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Abordagem Comportamental
A partir do ano de 1950 a Abordagem Comportamental (behavorista) marca a influência das ciências do comportamento. Tem 

como participantes: Kurt Lewin, Barnard, Homans e o livro de Herbert Simon que podem ser entendidos como desdobramento da 
Teoria das Relações Humanas. Seus aspectos são:

— Homem é um animal social, dotado de necessidades;
— Homem pode aprender;
— Homem pode cooperar e/ou competir;
— Homem é dotado de sistema psíquico;

Tendo a Teoria das Relações Humanas uma visão ingênua do indivíduo, em que se pensava que a Organização é que fazia do 
homem um indivíduo ruim, na Teoria Comportamental a visão é diferente, pois observa-se que o indivíduo voluntariamente é que 
escolhe participar ou não das decisões e/ou ações da organização. Aparecendo o processo de empatia e simpatia, em que o indiví-
duo abre mão, ou não da participação, podendo ser ou não protagonista.

— Abandono das posições afirmativas e prescritivas (como deve ser) para uma lógica mais explicativa e descritiva;
— Mantem-se a ênfase nas pessoas, mas dentro de uma posição organizacional mais ampla
— Estudo sobre: Estilo de Administração – Processo decisório – Motivação – Liderança – Negociação 

• Evolução do entendimento do indivíduo

Teoria Comportamental – Desdobramentos
• É possível a integração das necessidades individuais de auto expressão com os requisitos de uma organização;
• As organizações que apresentam alto grau de integração entre objetivos individuais e organizacionais são mais produtivas;
• Ao invés de reprimir o desenvolvimento e o potencial do indivíduo, as organizações podem contribuir para sua melhor apli-

cação.

• Comportamento Organizacional
É a área que estuda a previsão, explicação, modificação e entendimento do comportamento humano e os processos mentais 

dos indivíduos em relação ao seu trabalho dentro da organização. Tem grande relação com a Psicologia Organizacional e do tra-
balho, se tornando uma fonte importante para a Administração e para a Gestão de Pessoas, pois passa-se a compreender melhor 
a relação entre o indivíduo, o trabalho e as entidades organizacionais.
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Baseia-se nas relações internas e externas, e que as forças psicológicas que atuam sobre o indivíduo nesse contexto, estão 
ligadas também aos grupos e a própria organização.

• Objetos de estudo:
1. Impacto do emprego na vida humana (o quanto que esse elemento interfere na sua satisfação, felicidade, convivência com 

a família);
2. Relação entre as pessoas e grupos dentro de um contexto de trabalho (contexto diferente da vida particular de casa, família, 

escola);
3. Percepções, crenças e atitudes do indivíduo com relação ao trabalho (como as pessoas enxergam a organização, o seu papel 

dentro das relações que ela desenvolve e quanto essas questões se tornam significativas para vida do indivíduo);
4. Desempenho e produtividade (que fatores levam ao maior produtividade e desempenho, como pode-se influenciar nisso);
5. Saúde no trabalho (como as organizações afetam a saúde do indivíduo e como pode-se minimizar o impacto das suas ativi-

dades nessa questão);
6. Ética nas relações de trabalho (o quanto as relações internas, de poder e de subordinação levam em consideração questões 

morais);
7. Diversidade da força de trabalho (questões de gênero, raça e credo);
8. Ações ou comportamentos do indivíduo dentro desse contexto (aprendizagem, cultura organizacional, poder, grupos e equi-

pes, liderança, motivação, comprometimento, bem como as causas e consequências dessas ações).
O comportamento organizacional é fundamental para os gestores e para a Gestão de Pessoas, propiciando todo o conjunto 

de ferramentas para facilitar as decisões relacionadas a Gestão de Pessoas e Administração, bem como a vida diária dos gestores.

Abordagem Sistêmica
A partir do ano de 1950, muitas das teorias começaram a aparecer paralelamente, entre elas nasce a abordagem sistêmica. 

Ludwig Von Bertalanffy, biólogo alemão, coordenava um estudo interdisciplinar a fim de transcender problemas existentes em cada 
ciência e proporcionar princípios gerais. Princípios esses que darão a visão de uma organização como organismo, ensinando quatro 
princípios importantes que devem ser pensados dentro das organizações. Nasce a Teoria Geral dos Sistemas

— Visão Totalizante;
— Visão Expansionista;
— Visão Sistêmica;
— Visão Integrada;

• Características da abordagem sistêmica
— Expansionismo: Tem a ideia totalmente contrária ao Reducionismo, significa dizer que o desempenho de um sistema menor, 

depende de como ele interage com o todo maior que o envolve e do qual faz parte.
— Pensamento Sintético: É o fenômeno visto como parte de um sistema maior e é explicado em termos do papel que desem-

penha nesse sistema maior. Juntando as coisas e não as separando. Há uma coordenação com as demais variáveis, em que as trocas 
das partes de um todo estão completamente ajustadas. Verificando-se assim, o comportamento de cada parte no todo.

— Teleologia: A lógica sistêmica procura entender a inter-relação entre as diversas variáveis de um campo de forças que atuam 
entre si. O todo é diferente de cada uma das suas partes. 

Exemplo: o indivíduo é o que é pelo meio onde nasceu, pela educação que recebeu, pela forma de relacionamentos e cultura 
que conviveu. Existe grandes diferenças entre os indivíduos devido às influências que sofreram ao longo da vida e é isso que a 
Teoria Geral de Sistemas vai procurar explicar, o indivíduo é produto do meio em que vive, não está sozinho e isolado, tudo está 
fortemente conectado.

• Os sistemas existem dentro de sistemas (uma pequena parte, faz parte de um todo maior);
• Os sistemas são abertos (intercambio com o todo);
• As funções de um sistema dependem de sua estrutura (pessoas, recursos, do meio onde está).

Teoria dos Sistemas
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• Sistema Aberto 
— Está constantemente e de forma dual (entrega e recebimento) interagindo com o ambiente;
— É capacitado para o crescimento, mudanças, adaptações ao ambiente, podendo também ser autor reprodutor sob certas 

condições;
— É contingência do sistema aberto competir com outros sistemas.

Abordagem Contingencial
A Abordagem Contingencial traz para nós a ideia de que não se alcança eficácia organizacional seguindo um modelo exclusivo, 

ou seja, não há uma fórmula única e exclusiva ou melhor de se alcançar os objetivos organizacionais. Ela abraça todas as Teorias e 
dá razão para cada uma delas.

• Características
— Não há regra absoluta;
— Tudo é relativo;
— Tudo dependerá (de Ambiente, Mapeamento ambiental, Seleção ambiental, Percepção ambiental, Consonância e Dissonân-

cia, Desdobramentos do ambiente, Tecnologia);

• Abordagem Contingencial – Conclusão
— A variável tecnologia passa a assumir um importante papel na sociedade e nas organizações;
— O foco em novos modelos organizacionais mais flexíveis, ajustáveis e orgânicos como: estrutura matricial, em redes e equi-

pes;
— O modelo de homem complexo= social + econômico + organizacional.

Teoria Geral da Administração

TEORIAS ÊNFASE ENFOQUES PRINCIPAIS

Administração Científica
Taylor (1856-1915) - Gantt (1861-1919)
Gilbreth (1868-1924) - Ford (1863-1947)

Nas tarefas Racionalizar o trabalho no nível operacional 
- ORT

Padronização

Clássica e Neoclássica
Fayol (1841-1925) – Mooney (1884-1957)

Urwick (1891-1979) – Gulik (1892-1993) e outros

Na estrutura Organização formal
Princípios Gerais da Administração

Funções de Administrador

Burocrática e 
Max Weber (1864-1920)

Chamada Teoria Weberiana.

Estruturalista

Organização Formal Burocrática
Racionalidade organizacional

Abordagem múltipla:
Organização Formal e Informal

Análise Intra e Inter organizacional

Relações Humanas - Humanística
Experiência de Hawthorn (1927)

Desenvolvida por Elton Mayo
John Dewey e Kurt Lewin

Nas pessoas Organização Informal
Motivação, Liderança, Comunicação e Dinâ-

mica em grupo

Comportamento Organizacional
Abordagem Comportamental

Kurt Lewin, Barnard, Homans e Herbert Simon
A partir de 1950 

Desenvolvimento Organizacional

Estilos de Administração
Teoria das decisões

Integração dos objetivos organizacionais e 
individuais

Mudança organizacional planejada
Abordagem de sistema aberto

Sistêmica
Ludwig Von Bertalanffy, biólogo alemão (1950)

No ambiente Análise ambiental
Abordagem de sistema

Contingência No ambiente
(tecnologia)

Administração da tecnologia
(Imperativo tecnológico)
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Funções de administração

• Planejamento, organização, direção e controle

• PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE

— Planejamento
Processo desenvolvido para o alcance de uma situação futu-

ra desejada. A organização estabelece num primeiro momento, 
através de um processo de definição de situação atual, de opor-
tunidades, ameaças, forças e fraquezas, que são os objetos do 
processo de planejamento. O planejamento não é uma tarefa 
isolada, é um processo, uma sequência encadeada de atividades 
que trará um plano.

• Ele é o passo inicial;
• É uma maneira de ampliar as chances de sucesso;
• Reduzir a incerteza, jamais eliminá-la;
• Lida com o futuro: Porém, não se trata de adivinhar o fu-

turo;
• Reconhece como o presente pode influenciar o futuro, 

como as ações presentes podem desenhar o futuro;
• Organização ser PROATIVA e não REATIVA;
• Onde a Organização reconhecerá seus limites e suas com-

petências;
• O processo de Planejamento é muito mais importante do 

que seu produto final (assertiva);

Idalberto Chiavenato diz: “Planejamento é um processo de 
estabelecer objetivos e definir a maneira como alcança-los”.

• Processo: Sequência de etapas que levam a um determi-
nado fim. O resultado final do processo de planejamento é o 
PLANO;

• Estabelecer objetivos: Processo de estabelecer um fim;
• Definir a maneira: um meio, maneira de como alcançar.

• Passos do Planejamento 
— Definição dos objetivos: O que quer, onde quer chegar.
— Determinar a situação atual: Situar a Organização.
— Desenvolver possibilidades sobre o futuro: Antecipar 

eventos.
— Analisar e escolher entre as alternativas.
— Implementar o plano e avaliar o resultado.

• Vantagens do Planejamento 
— Dar um “norte” – direcionamento;
— Ajudar a focar esforços;
— Definir parâmetro de controle;
— Ajuda na motivação;
— Auxilia no autoconhecimento da organização.

— Processo de planejamento

• Planejamento estratégico ou institucional
Estratégia é o caminho escolhido para que a organização 

possa chegar no destino desejado pela visão estratégica. É o ní-
vel mais amplo de planejamento, focado a longo prazo. É desdo-
brado no Planejamento Tático, e o Planejamento Tático é desdo-
brado no Planejamento Operacional.

— Global — Objetivos gerais e genéricos — Diretrizes estra-
tégicas — Longo prazo — Visão forte do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:
— Definição do negócio, missão, visão e valores organiza-

cionais;
— Diagnóstico estratégico (análise interna e externa);
— Formulação da estratégia;
— Implantação;
— Controle.

• Planejamento tático ou intermediário
Complexidade menor que o nível estratégico e maior que o 

operacional, de média complexidade e compõe uma abrangên-
cia departamental, focada em médio prazo.

— Observa as diretrizes do Planejamento Estratégico;
— Determina objetivos específicos de cada unidade ou de-

partamento;
— Médio prazo.

• Planejamento operacional ou chão de fábrica
Baixa complexidade, uma vez que falamos de somente uma 

única tarefa, focado no curto ou curtíssimo prazo. Planejamento 
mais diário, tarefa a tarefa de cada dia para o alcance dos obje-
tivos. Desdobramento minucioso do Planejamento Estratégico.

— Observa o Planejamento Estratégico e Tático;
— Determina ações específicas necessárias para cada ativi-

dade ou tarefa importante;
— Seus objetivos são bem detalhados e específicos.

Com a ação de planejar, busca-se:
• Eficiência: medida do rendimento individual dos compo-

nentes do sistema. É fazer certo o que está sendo feito. Refe-
re-se à otimização dos recursos utilizados para a obtenção dos 
resultados.

• Eficácia: medida do rendimento global do sistema. É fazer 
o que é preciso ser feito. Refere-se à contribuição dos resultados 
obtidos para alcance dos objetivos globais da empresa.

• Efetividade: refere-se à relação entre os resultados alcan-
çados e os objetivos propostos ao longo do tempo.

No setor privado, os conceitos de eficiência, eficácia e efeti-
vidade são assim resumidos por Oliveira (1999):

Eficiência
- fazer as coisas de maneira adequada;
- resolver problemas;
- salvaguardar os recursos aplicados;
- cumprir o seu dever; e
- reduzir os custos.

Eficácia
- fazer as coisas certas;
- produzir alternativas criativas;
- maximizar a utilização de recursos;
- obter resultados; e
- aumentar o lucro.
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CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. ARQUIVAMENTO E ORDENAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. 
TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO.  ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO DE DO-

CUMENTOS DE ARQUIVO

Sistema “é o conjunto de princípios coordenados entre si, de modo que concorram para um determinado fim”. Paes (2005) ensina que 
os métodos de arquivamento podem ser divididos em duas classes:

No sistema direto buscamos os documentos diretamente onde estão localizados, sem o auxílio de instrumentos de pesquisa. Dentro 
desse sistema temos os métodos de arquivamento:

- Alfabético: organização dos documentos feita palavra por palavra e letra por letra. Devemos observar as regras de alfabetação para 
a utilização desse método.

- Geográfico: a utilização deste método é tomada quando a política de arquivo define como primordial para organização dos docu-
mentos é a procedência local do mesmo.

- Correspondência com outros países: alfabeta-se em primeiro lugar o país, seguido da capital e do correspondente. As demais cidades 
serão alfabetadas em ordem alfabética, após as respectivas capitais dos países a que se referem.

Regras de alfabetação1

As seguintes as regras de alfabetação obedecem ao seguinte:
O arquivamento de NOMES obedece a algumas regras, denominadas Regras de Alfabetação, que são as seguintes:
- Nos nomes individuais considera-se, primeiramente, o último nome e depois o prenome.

1 Fonte: Centro de Documentação e Histórico da Aeronáutica
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EXEMPLO:
Miguel Soares Brito
Cláudia Regina Vieira
Ivo Pereira da Paz
ARQUIVAM- SE:
1º BRITO, Miguel Soares
2º PAZ, Ivo Pereira da
3º VIEIRA, Cláudia Regina

- Quando houver sobrenomes iguais, prevalece a ordem alfa-
bética do prenome.

EXEMPLO:
Hermínia Ferreira
Ana Lúcia Ferreira
Mauro Ferreira
ARQUIVAM- SE:
1º FERREIRA, Ana Lúcia
2º FERREIRA, Hermínia
3º FERREIRA, Mauro

- Nomes compostos de um substantivo e um adjetivo ou liga-
dos por hífen não se separam.

EXEMPLO:
Heitor Villa Lobos
Elza Campo Verde
Teobaldo Casa Grande
ARQUIVAM- SE:
1º CAMPO VERDE, Elza
2º CASA GRANDE, Teobaldo
3º VILLA LOBOS, Heitor

- Os nomes com SANTA, SANTO ou SÃO seguem a regra dos 
nomes formados de um adjetivo e um substantivo.

EXEMPLO:
Vera Maria São Gonçalo
Carmem Santo Antônio
Maria da Paz Santa Cruz
ARQUIVAM- SE:
1º SANTA CRUZ, Maria da Paz
2º SANTO ANTÔNIO, Carmem
3º SÃO GONÇALO, Vera Maria

- As iniciais abreviativas de prenomes têm precedência na clas-
sificação de nomes iguais.

EXEMPLO:
Moacir Moreira
Moisés Moreira
M. Moreira
ARQUIVAM- SE:
1º MOREIRA, M.
2º MOREIRA, Moacir
3º MOREIRA, Moisés

- As partículas tais como de, d’, da, do, e, não são consideradas. 
EXEMPLO:
Virgínia Souza e Silva
Heloísa R. do Amparo
Regina Viana d’Almeida
ARQUIVAM- SE:
ALMEIDA, Regina Viana d’
AMPARO, Heloísa R. do
SILVA, Virgínia Souza e

- Os nomes que exprimem grau de parentesco, como: FILHO, 
JUNIOR, NETO, SOBRINHO, são considerados parte integrante do 
último sobrenome, mas não são considerados na alfabetação.

EXEMPLO:
André Luís Silva Júnior
Marcos Soares Filho
Amaury Reis Serafim Filho
ARQUIVAM-SE:
SERAFIM FILHO, Amaury Reis
SILVA JUNIOR, André Luís
SOARES FILHO, Marcos

- Os títulos são colocados no fim, entre parênteses.
EXEMPLO:
Maj Int Sérgio F. Brito
Ministro Moreira Lima Pe. Antônio Vieira
ARQUIVAM-SE:
BRITO, Sérgio F. (Maj Int)
LIMA, Moreira (Ministro)
VIEIRA, Antônio (Pe.)

- Os nomes estrangeiros comuns são considerados pelo sobre-
nome, salvo nos casos de nomes espanhóis e orientais.

EXEMPLO:
John E. Bingham
George Mac Donald
William Outhwaite
ARQUIVAM- SE:
BINGHAM, John E.
MAC DONALD, George
OUTHWAITE, William

- As partículas dos nomes estrangeiros podem ou não ser con-
sideradas. O mais comum é considera-la como parte integrante do 
nome, principalmente quando escritas em letra maiúscula.

EXEMPLO:
Francisco Di Cavalcanti
Lilian Cruz D’Almada
Maria Luiza O’Hara
ARQUIVAM- SE:
1º D’ALMADA, Lilian Cruz
2º DI CAVALCANTI, Francisco
3º O’HARA, Maria Luiza

- Os nomes espanhóis são registrados pelo penúltimo sobreno-
me, que corresponde ao sobrenome da família do pai.

EXEMPLO:
Angel Del Arco Y Molinero
Juan Garcia Vasques
Antonio de los Rios
ARQUIVAM-SE:
1º ARCO Y MOLINERO, Agel Del
3º RIOS, Antonio de los
2º GARCIA VASQUES, Juan

- Os nomes orientais japoneses, chineses, árabes e outros são 
arquivados como se apresentam.

EXEMPLO:
Li Yutang
Adib Hassib
Al BenHur
ARQUIVAM-SE:
Adib Hassib
Al BenHur
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Pelo nosso exemplo, chegamos à seguinte distribuição:

Classe Nº itens % itens Valor acumulado Itens em estoque

A 2 16,7% 80,1% Faca, Jarro

B 3 25,0% 15,6% Apontador, Esquadro, Dado

C 7 58,3% 4,3% Key, Livro, Herói, Caixa, Bola, Giz, Isqueiro.

A aplicação prática dessa classificação ABC pode ser vista quando, por exemplo, reduzimos 20% do valor em estoque dos itens A (ape-
nas 2 itens), representando uma redução de 16% no valor total, enquanto que uma redução de 50% no valor em estoque dos itens C (sete 
itens), impactará no total em apenas 2,2%. Logo, reduzir os estoques do grupo A, desde que calculadamente, seria uma ação mais rentável 
para a empresa do nosso exemplo.

Quanto à importância operacional: Esta classificação leva em conta a imprescindibilidade ou ainda o grau de dificuldade para se obter 
o material.

Os materiais são classificados em materiais:
- Materiais X: materiais de aplicação não importante, com similares na empresa;
- Materiais Y: materiais de média importância para a empresa, com ou sem similar;
- Materiais Z: materiais de importância vital, sem similar na empresa, e sua falta ocasiona paralisação da produção.
Quando ocorre a falta no estoque de materiais classificados como “Z”, eles provocam a paralisação de atividades essenciais e podem 

colocar em risco o ambiente, pessoas e patrimônio da empresa. São do tipo que não possuem substitutos em curto prazo. Os materiais 
classificados como “Y” são também imprescindíveis para as atividades da organização. Entretanto podem ser facilmente substituídos em 
curto prazo. Os itens “X” por sua vez são aqueles que não paralisam atividades essenciais, não oferecem riscos à segurança das pessoas, 
ao ambiente ou ao patrimônio da organização e são facilmente substituíveis por equivalentes e ainda são fáceis de serem encontrados.

Para a identificação dos itens críticos devem ser respondidas as seguintes perguntas: O material é imprescindível à empresa? Pode ser 
adquirido com facilidade? Existem similares? O material ou seu similar podem ser encontrados facilmente?

Ainda em relação aos tipos de materiais temos;

- Materiais Críticos: São materiais de reposição específica, cuja demanda não é previsível e a decisão de estocar tem como base o ris-
co. Por serem sobressalentes vitais de equipamentos produtivos, devem permanecer estocados até sua utilização, não estando, portanto, 
sujeitos ao controle de obsolescência.

A quantidade de material cadastrado como material crítico dentro de uma empresa deve ser mínimo.
Os materiais são classificados como críticos segundo os seguintes critérios: Críticos por problemas de obtenção de material importado, 

único fornecedor, falta no mercado, estratégico e de difícil obtenção ou fabricação; Críticos por razões econômicas de materiais de valor 
elevado com alto custo de armazenagem ou de transporte; Críticos por problemas de armazenagem ou transporte de materiais perecíveis, 
de alta periculosidade, elevado peso ou grandes dimensões; Críticos por problema de previsão, por ser difícil prever seu uso; Críticos por 
razões de segurança de materiais de alto custo de reposição ou para equipamento vital da produção.

- Perecibilidade: Os materiais também podem ser classificados de acordo com a possibilidade de extinção de suas propriedades físi-
co-químicas. Muitas vezes, o fator tempo influencia na classificação; assim, quando a empresa adquire um material para ser usado em um 
período, e nesse período o consumo não ocorre, sua utilização poderá não ser mais necessária, o que inviabiliza a estocagem por longos 
períodos. Ex. alimentos, remédios;

- Quanto à periculosidade: O uso dessa classificação permite a identificação de materiais que devido a suas características físico-quí-
micas, podem oferecer risco à segurança no manuseio, transporte, armazenagem. Ex. líquidos inflamáveis.

- Possibilidade de fazer ou comprar: Esta classificação visa determinar quais os materiais que poderão ser recondicionados, fabricados 
internamente ou comprados: 

- Fazer internamente: fabricados na empresa;
- Comprar: adquiridos no mercado;
- Decisão de comprar ou fazer: sujeito à análise de custos;
- Recondicionar: materiais passíveis de recuperação sujeitos a análise de custos.

- Tipos de estocagem: Os materiais podem ser classificados em materiais de estocagem permanente e temporária.
- Permanente: materiais para os quais foram aprovados níveis de estoque e que necessitam de ressuprimento constantes.
- Temporária: materiais de utilização imediata e sem ressuprimento, ou seja, é um material não de estoque.
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- Dificuldade de aquisição: Os materiais podem ser classifica-
dos por suas dificuldades de compra em materiais de difícil aquisi-
ção e materiais de fácil aquisição. As dificuldades podem advir de: 
Fabricação especial: envolve encomendas especiais com cronogra-
ma de fabricação longo; Escassez no mercado: há pouca oferta no 
mercado e pode colocar em risco o processo produtivo; Sazonalida-
de: há alteração da oferta do material em determinados períodos 
do ano; Monopólio ou tecnologia exclusiva: dependência de um 
único fornecedor; Logística sofisticada: material de transporte es-
pecial, ou difícil acesso; Importações: os materiais sofrer entraves 
burocráticos, liberação de verbas ou financiamentos externos.

- Mercado fornecedor: Esta classificação está intimamente li-
gada à anterior e a complementa. Assim temos: Materiais do mer-
cado nacional: materiais fabricados no próprio país; Materiais do 
mercado estrangeiro: materiais fabricados fora do país; Materiais 
em processo de nacionalização: materiais aos quais estão desenvol-
vendo fornecedores nacionais.

Recebimento e Armazenagem
Recebimento é a atividade intermediária entre as tarefas de 

compra e pagamento ao fornecedor, sendo de sua responsabilidade 
a conferência dos materiais destinados à empresa.

As atribuições básicas do Recebimento são:
- Coordenar e controlar as atividades de recebimento e devo-

lução de materiais;
- Analisar a documentação recebida, verificando se a compra 

está autorizada;
- Controlar os volumes declarados na nota fiscal e no manifesto 

de transporte com os volumes a serem efetivamente recebidos;
- Proceder a conferência visual, verificando as condições de 

embalagem quanto a possíveis avarias na carga transportada e, se 
for o caso, apontando as ressalvas de praxe nos respectivos docu-
mentos;

- Proceder a conferência quantitativa e qualitativa dos mate-
riais recebidos;

- Decidir pela recusa, aceite ou devolução, conforme o caso;
- Providenciar a regularização da recusa, devolução ou da libe-

ração de pagamento ao fornecedor;
- Liberar o material desembaraçado para estoque no almoxa-

rifado;

A análise do Fluxo de Recebimento de Materiais permite dividir 
a função em quatro fases:

1a fase - Entrada de Materiais
A recepção dos veículos transportadores efetuada na portaria 

da empresa representa o início do processo de Recebimento e tem 
os seguintes objetivos:

- A recepção dos veículos transportadores;
- A triagem da documentação suporte do recebimento;
- Constatação se a compra, objeto da nota fiscal em análise, 

está autorizada pela empresa;
- Constatação se a compra autorizada está no prazo de entrega 

contratual;
- Constatação se o número do documento de compra consta 

na nota fiscal;
- Cadastramento no sistema das informações referentes a com-

pras autorizadas, para as quais se inicia o processo de recebimento;
- O encaminhamento desses veículos para a descarga;

As compras não autorizadas ou em desacordo com a programa-
ção de entrega devem ser recusadas, transcrevendo-se os motivos 
no verso da Nota Fiscal. Outro documento que serve para as opera-
ções de análise de avarias e conferência de volumes é o “Conheci-
mento de Transporte Rodoviário de Carga”, que é emitido quando 
do recebimento da mercadoria a ser transportada.

As divergências e irregularidades insanáveis constatadas em 
relação às condições de contrato devem motivar a recusa do rece-
bimento, anotando-se no verso da 1a via da Nota Fiscal as circuns-
tâncias que motivaram a recusa, bem como nos documentos do 
transportador. O exame para constatação das avarias é feito através 
da análise da disposição das cargas, da observação das embalagens, 
quanto a evidências de quebras, umidade e amassados.

Os materiais que passaram por essa primeira etapa devem ser 
encaminhados ao Almoxarifado. Para efeito de descarga do mate-
rial no Almoxarifado, a recepção é voltada para a conferência de vo-
lumes, confrontando-se a Nota Fiscal com os respectivos registros 
e controles de compra. Para a descarga do veículo transportador 
é necessária a utilização de equipamentos especiais, quais sejam: 
paleteiras, talhas, empilhadeiras e pontes rolantes.

O cadastramento dos dados necessários ao registro do rece-
bimento do material compreende a atualização dos seguintes sis-
temas:

- Sistema de Administração de Materiais e gestão de esto-
ques: dados necessários à entrada dos materiais em estoque, vi-
sando ao seu controle;

- Sistema de Contas a pagar : dados referentes à liberação de 
pendências com fornecedores, dados necessários à atualização da 
posição de fornecedores;

- Sistema de Compras : dados necessários à atualização de sal-
dos e baixa dos processos de compras;

2a fase - Conferência Quantitativa
É a atividade que verifica se a quantidade declarada pelo forne-

cedor na Nota Fiscal corresponde efetivamente à recebida. A confe-
rência por acusação também conhecida como “contagem cega “ é 
aquela no qual o conferente aponta a quantidade recebida, desco-
nhecendo a quantidade faturada pelo fornecedor. A confrontação 
do recebido versus faturado é efetuada a posteriori por meio do Re-
gularizador que analisa as distorções e providencia a recontagem.

Dependendo da natureza dos materiais envolvidos, estes po-
dem ser contados utilizando os seguintes métodos:

- Manual: para o caso de pequenas quantidades;
- Por meio de cálculos: para o caso que envolve embalagens 

padronizadas com grandes quantidades;
- Por meio de balanças contadoras pesadoras: para casos que 

envolvem grande quantidade de pequenas peças como parafusos, 
porcas, arruelas;

- Pesagem: para materiais de maior peso ou volume, a pesa-
gem pode ser feita através de balanças rodoviárias ou ferroviárias;

- Medição: em geral as medições são feitas por meio de trenas;

3a fase - Conferência Qualitativa
Visa garantir a adequação do material ao fim que se destina. A 

análise de qualidade efetuada pela inspeção técnica, por meio da 
confrontação das condições contratadas na Autorização de Forneci-
mento com as consignadas na Nota Fiscal pelo Fornecedor, visa ga-
rantir o recebimento adequado do material contratado pelo exame 
dos seguintes itens:

- Características dimensionais;
- Características específicas;
- Restrições de especificação;


